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Moradores e turistas poderão visitar o espaço até o dia 6 de janeiro
Famílias de Angra prestigiam a abertura da Vila do Noel

Além disso, quem passa pela Rodovia Rio-Santos pode conferir, em vários 
trevos de acesso aos bairros, lindas árvores de Natal construídas por 
moradores de comunidades, com o reaproveitamento de garrafas pet. 

Pessoas de todas as idades se encantaram com os detalhes da vila: casinha do 
Papai Noel, fábrica de brinquedos com duendes, balão e árvores 
iluminadas, muitas �guras lúdicas e renas que se movimentam. “Está tudo 
muito lindo”, disse a moradora do Morro do Carmo, Natasha Nunes, que 
com seu companheiro, Carlos Chaves, levou a �lha Sophia, de 5 anos, para 
fazer um pedido especial ao Papai Noel: “Eu pedi um jogo de massinhas 
para brincar e também muita paz para todas as famílias da nossa cidade”, 
contou a pequena, que se debruçou sobre uma folha em branco para 
escrever uma cartinha para o bom velhinho.

Uma grande multidão aguardou, ansiosamente, a abertura da Vila Noel, na 
noite de domingo (8), na Praça General Osório, no Centro da cidade. 
Pontualmente às 19h, o prefeito, a secretária de Cultura e Patrimônio e a 
superintendente de Urbanização, Parques e Jardins da TurisAngra, na 
companhia do Papai Noel, romperam as �tas e as crianças correram para a 
vila, emocionadas, ocupando todos os espaços.

- É lindo ver esta praça cheia. É isso o que a gente precisa em Angra: divulgar 
as coisas boas que acontecem. Desejo um Feliz Natal para todas as famílias 
da nossa cidade e aos turistas que nos visitam. Curtam a Vila do Noel, 
porque ela é de vocês – destacou o prefeito.

A música também encantou o público. A abertura contou com a 
participação de Rodrigo Sax, Isaías Castro, Isaías Filho, Etiópia e a cantora 
do projeto Musicalizando, Maria Cecília, que emocionou com sua bela voz. 
Uma das canções interpretadas pelo grupo foi a ‘Natal Angra’, composta 
por Valdir Siqueira e o secretário de Governo da Prefeitura. Em seus versos, 
a música apresenta �guras que remetem à cidade e também à magia da festa 
cristã: “Quando uma estrela cair lá do céu e se tornar uma estrela do mar e a 
água salgada for fonte de mel, é hora de despertar. Vão pelas águas de Angra, 
dançar lindos gol�nhos como um carrossel, trazendo os Reis Magos nas 
ondas do mar, junto com Papai Noel”.

A Vila do Noel vai poder ser visitada, gratuitamente, até o dia 6 de janeiro 
durante todo o dia, mas a casa do Papai Noel será aberta ao público a partir 
das 17h. Excepcionalmente, na véspera de Natal, dia 24, o bom velhinho 
estará no local pela manhã. Para complementar a programação, o público 
pode conferir, próximo à Vila do Noel, um mercado de Natal, com a 
presença de artesãos locais vendendo seus produtos, e cantatas com a 
participação dos alunos do projeto Musicalizando, desenvolvido nos 
bairros pela Secretaria Executiva de Cultura e Patrimônio.

Inúmeros pontos e monumentos da cidade também estão iluminados 
e, no Cais de Santa Luzia, uma linda árvore com luzes LED foi erguida.

Dia 10/12 – terça-feira

19h – Projeto Musicalizando / Polo Frade

18h - Canto Coral Musicalizando Infantil / Polo Casa de Cultura

18h – Cantora Maria Cecília do Projeto Musicalizando / Polo Frade
18h30 – Projeto Musicalizando / Polo do Frade

CANTATAS DE NATAL NA VILA NOEL

Dia 11/12 – quarta-feira

Dia 16/12 – segunda-feira

18h – Polo Musical Educacional Yumi Imanishi Faraci / Polo Belém

18h - Cantora Maria Cecília do Projeto Musicalizando / Polo Frade

Dia 17/12 –terça-feira

19h – Cantata com Circuito Music

19h – Canto Coral Musicalizando Adulto / Polo Casa de Cultura

Dia 18/12 – quarta-feira

Dia 20/12 – sexta-feira

19h – Cantata com Circuito Music

Dia 19/12 – quinta -feira

19h – Cantata com a Igreja Evangélica Assembleia de Deus

18h- Projeto Musicalizando Adulto e Infantil / Polo Casa de Cultura

18h – Escola de Música Compasso Livre
19h – Moacir Saraiva recital de violoncelo

18h – Canto Coral Musicalizando Infantil / Polo Casa de Cultura
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PARTE I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
PUBLICAÇÃO OFICIAL

R$ 6.040,00

José Carlos de Abreu

PORTARIA Nº 005/2019/SFI

RESOLVE:

Angra dos Reis, 02 de Dezembro de 2019
JAIRO SOUZA FIÃES LIMA

AUTORIZA a Empresa ESTAÇÃO EXPRESS TRATAMENTO DE DADOS LTDA-ME, a dar início 
nos serviços previstos no procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 042/2019, tipo 
menor preço, do Processo nº 2019015468, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada em 
impressão de Carnês de IPTU para o exercício de 2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA 
DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

Pela presente Ordem de Serviço, solicitamos a Empresa ESTAÇÃO EXPRESS TRATAMENTO DE 
DADOS LTDA-ME, a execução dos serviços acima relacionados, a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇOS N° 006/2019 – SFI

Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil

Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores alterações, e conforme o que 
consta do processo nº 2019018960, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão  
Presencial nº 100/2019, tipo menor preço, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos de informática, tais 
como: Câmera Digital 18MP para atender à demanda da Secretaria Executiva de Proteção Especial e 
Defesa Civil, em favor da empresa abaixo:

(Seis mil e quarenta reais).

Secretário de Finanças

O Sr. Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Valor Total do Pregão Presencial 100/2019 foi de R$ 6.040,00

(Seis mil e quarenta reais).

RK2 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº 33.011.391/0001-07, vencedora 
do item 01 e perfazendo o valor total de:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE NOVEMBRO 2019.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, usando de suas atribuições legais, com base no art. 67 da Lei nº 
8.666/93.

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam designados os servidores Mário Hiroshi Uehara, Matrícula 881, Ilson Neves de Souza Júnior, 
Matrícula 19.175 para exercerem as atribuições de FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO Nº 2019015468, 
que tem por objetivo a contratação de empresa especializada em impressão de IPTU para o exercício de 
2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da data da 
Ordem de Serviço.

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

www.angra.rj.gov.br

ENDEREÇO: PALÁCIO RAUL POMPÉIA
PRAÇA NILO PEÇANHA, 186 – CENTRO

CEP.: 23.900-000 -  ANGRA DOS REIS - RJ

MANOEL CRUZ PARENTE
Vice-Prefeito 

MARCUS VENISSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Secretário de Finanças

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Controlador do Município

STELLA MAGALY SALOMÃO CORREA
Secretária de Educação

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário de Desenvolvimento 

Urbano e Sustentabilidade

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
Secretária de Desenvolvimento 

Social e Promoção da Cidadania

JOÃO CARLOS RABELLO
Secretário de Desenvolvimento Econômico

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Angraprev

Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis

PAULO CEZAR DE SOUZA

Serviço Autônomo de Captação 

de Água e Tratamento de Esgoto

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Secretário Hospitalar

Fundação Hospital Geral da Japuíba

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Procuradora do Município

Diretor-Presidente da Turisangra

Fundação de Turismo de Angra dos Reis

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

Secretário de Saúde

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI 

Prefeito Municipal

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Mário Sérgio da Glória Reis
Diretor-Presidente do Instituto Municipal 

do Ambiente de Angra dos Reis (Imaar)
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PORTARIA N.º 057/2019/FTAR

O Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TURISANGRA, no 

JOSÉ CARLOS DE ABREU

PORTARIA Nº 004/2019/SECUP

A Secretária Executiva de Cultura e Patrimônio, no uso de suas atribuições, com 
base nos termos dos Artigos 39 a 41 do Decreto 11.096/2018,  RESOLVE:

Nomear o servidor abaixo para exercer a função de  Fiscal, que atuará no Projeto 
relacionado, selecionado no Edital nº 01/2019/FMC, para análise dos 
procedimentos conforme Cláusula Sétima, Parágrafo Primeiro, do Contrato 
�rmado entre as partes.

Secretário de Finanças

Ÿ Encontro de Cultura Popular da Ilha Grande  – ENCULT – Contrato nº 
137/2019– Proc. nº 2019015928

Fiscal: Wagner Dias do Nascimento

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 de novembro de 2019.

Secretário Municipal de Saúde

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2019/SSA

ABERTURA DE NOVOS PRAZOS DE INSCRIÇÕES PARA O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO 2019015982 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  
DE MÉDICOS PSIQUIATRAS

SIMPLIFICADO

Rodrigo de Araújo Mucheli

Marlene Ponciano
Secretária Executiva de Cultura e Patrimônio

Matricula 25761

ANEXO VIII

O Município de Angra dos Reis, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
Sr. Rodrigo de Araújo Mucheli, torna pública a abertura de novos prazos de 
inscrições para realização o  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
001/2019 visando à contratação temporária de médicos psiquiatras, Edital 
publicado no Boletim O�cial Edição 22/11/2019, páginas, 02 a 08, cujo Anexo 
VIII, passa a ter a seguinte redação, permanecendo inalterados os demais itens e 
subitens do Edital.

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PARA O PROCESSO 
SELETIVO

Angra dos Reis,09 de Dezembro de 2019.

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

R E S O L V E

DECLARAÇÃO DE ERRATA

Leia-se:

João Willy S. Peixoto

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

CONTRATO N° 024/2019/FTAR

“Oitavo Termo Aditivo ao Contrato Nº 031/2015/FT...”

09 de Dezembro de 2019

� �
Art. 1º. Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME, 
matrícula nº 3500141, ASSESSOR DE MARKETING E EVENTOS, 
para exercer a FISCALIZAÇÃO da prestação de serviço referente a adesão à 
Ata de Registro de Preços nº 98/2019/FTAR, processo nº 2019020181, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de SHOW PIROTÉCNICO, com montagem e desmontagem, 
para atender os eventos realizados ou apoiados pela Fundação de Turismo 
de Angra dos Reis – TurisAngra.

uso e gozo de suas atribuições legais e considerando a adesão à Ata de 
Registro de Preços nº 98/2019/FTAR, procedente do Pregão Presencial nº 
28/2019 celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a 
empresa PIROEX EIRELI - EPP, gerando o Termo de Adesão nº 
001/2019/FTAR, datado de 03 dezembro de 2019, com fulcro no art. 67, 
caput da Lei n.º 8.666/93.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03 de Dezembro de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

A publicação do Extrato do Termo Aditivo nº 007, ao Contrato nº 
031/2015 no Boletim O�cial do Município Nº 1087, página 8, em 15 de 
outubro de 2019, deverá ser alterada conforme os dados abaixo:

Onde se Lê:

“Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Nº 031/2015/FT...”

Angra dos Reis, 04 de Dezembro de 2019

Diretor - Presidente

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS e 
CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de instalação com locação de ornamentação natalina, montagem e 
desmontagem da Vila do Noel, na Praça General Osório – Centro, Angra 
dos Reis/RJ, para atender o Evento “Natal, Luz e Arte 2019”, em 
conformidade com o instrumento convocatório e na forma da proposta 
apresentada.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura 
da ordem de serviço. O prazo contratual poderá ser prorrogado, na forma 
do art. 57, II da Lei Federal n.º 8.666/93.

FORMA DE PAGAMENTO: Em 02 (duas) parcelas; até 30 (trinta) dias, a 
contar da data �nal do período de adimplemento de cada parcela, 
cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas.
AUTORIZ AÇÃO:  So l i c i t ado  a t r a vé s  do  Memorando  nº 
080/2019/FTAR.SUPAJ de 13/08/2019, devidamente autorizado pelo 
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, constante 

VALOR: R$ 479.197,54 (quatrocentos e setenta e nove mil, cento e 
noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos),



do Processo Administrativo nº 2019016166.

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

PORTARIA Nº 045/2019/SEC, DE 28 DE NOVEMBRO DE 
2019

DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2019

Secretário Interino de Educação

�  

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de mobiliários, incluindo 
serviço de instalação e montagem, nas quantidades especi�cações constantes no 
termo, para UPA Agda Maria.

JOELTON ANTONIO CONTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2019

DATA/HORA DA SESSÃO: 26/12/2019, às 10:00 h 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, situada 
na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.
RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 01(um) 

PROCESSO Nº 2019015454

RETIRADA DO EDITAL:  , ou, www.comprasgovernamentais.gov.br
Departamento de Licitações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente 
lacrado em sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 14 de novembro de 2019, e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

O SECRETÁRIO INTERINO DE EDUCAÇÃO DE ANGRA DOS REIS, 
nomeado pela Portaria 837/2019, de 17 de setembro de 2019, e de acordo com 
o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Resolve:

Pregoeira

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Telemedicina diagnóstica, com fornecimento dos equipamentos em regime de 
comodato para a realização de exames de Eletroencefalograma, 
Eletrocardiograma, MAPA, HOLTER, Teste ergométrico, Radiogra�a, 
Mamogra�a, Espirometria, Densitometria Óssea e Tomogra�a.

LILIANE SOUZA DA CONCEIÇÃO

Art. 1º Designar a servidora DENISE MARIA JORDÃO RIBEIRO, matrícula 
25.373 e CPF 614.284.697-53, para acompanhar e �scalizar, como titular, a 
execução do Contrato nº 125/2019 celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS e CURSO DE FORMAÇÃO PERMANENTE DE 
PROFESSORES E EVENTOS TANTAS PALAVRAS EIRELI, CNPJ nº 
12.152.881/0001-45, que tem por objeto a contratação de palestrante com 
notório saber na área de Educação Infantil para o seminário de culminância do 
trabalho pedagógico desenvolvido nas turmas desta etapa da educação ao longo 
do ano de 2019, intitulado Educação Infantil em Crescimento – EduCresce, 
incluindo as despesas de pró-labore do pro�ssional; passagem aérea São Paulo x 
Rio de Janeiro x São Paulo; translado terrestre Rio de Janeiro x Angra dos Reis x 
Rio de Janeiro e alimentação. 

PROCESSO Nº 2019019941

Art. 2º Designar a servidora LISSANDRA LEANDRO GOMES BASTOS, 
matrícula 17.752, para acompanhar e �scalizar, como suplente, a execução do 
contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

DATA/HORA DA SESSÃO: 26/12/2019, às 14:00 h

JAIRO SOUZA FIÃES LIMA
Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil

DATA/HORA DA SESSÃO: 27/12/2019, às 10:00 h

PROCESSO Nº 2019020076

(Seis mil e quarenta reais).

RETIRADA DO EDITAL: , ou, www.comprasgovernamentais.gov.br
Departamento de Licitações, mediante 01(um) pen drive virgem 
devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através do site 
www.angra.rj.gov.br

Pregoeiro
Adriel Felipe Conceição de Lacerda

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de cabos rígidos de rede de 
dados U/UTP ( Unishielded Twisted Pair) com pares de CAT. 5 e CAT. 6. 
em observância ao artigo 1º da Lei Federal nº 10.520/2002.

Angra dos Reis, 02 de Dezembro de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, 
através do site www.angra.rj.gov.br

LILIANE SOUZA DA CONCEIÇÃO
Pregoeira

RECONHEÇO E RATIFICO com base no art. 26, da Lei Federal nº 
8.666/93, e a vista do Parecer Nº 02/2019, com fundamento no art. 25, III, 
da Lei Federal nº 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
033/2019, PROCESSO Nº 2019021723, para contratação de JOÃO 
VITOR SILVA COSTA, inscrito no CNPJ sob o nº 17.962.359/0001-42, 
com o valor global de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
objetivando a contratação musical do Grupo Aglomerou, para apresentação 
com duração de 1:30h, no evento de Aniversário de 11 Anos da Casa 
Larangeiras no dia 12/12/2019; constando do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nesta última, na 
s e g u i n t e :  F O N T E :  0 0 ;  F I C H A :  2 0 1 9 0 6 8 1 ;  D OTAÇ ÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 20.2018.13.392.0219.2175.339039.0000.

Angra dos Reis, 05 de Dezembro de 2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do processo nº 2019018960,  
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 100/2019, tipo menor preço, cujo objeto é a Aquisição de 
equipamentos de informática, tais como: Câmera Digital 18MP para 
atender à demanda da Secretaria Executiva de Proteção Especial e Defesa 
Civil, em favor da empresa abaixo:

RK2 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº 
33.011.391/0001-07, vencedora do item 01 e perfazendo o valor total de:

FABIANA RABELO SILVA

R$ 6.040,00

Secretária de Desenvolvimento Econômico – Interina

(Seis mil e quarenta reais).

O Sr. Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Valor Total do Pregão Presencial 100/2019 foi de R$ 6.040,00
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2019

PROCESSO Nº 2019020972

Adriano de Moura Vidal Jordão

PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2019

OBJETO: Formação de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo de 12 
(doze) meses, para um eventual contratação de locação de lancha rápida de, no 
mínimo entre 30 e 40 pés, mais a tripulação, para navegação costeira, destinada 
a atender a demanda da secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil, na 
remoção de emergência de enfermos, no transporte de funcionários para cortes 
de árvores e vistorias emergenciais nas ilhas da Baía da Ilha Grande.

RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 01(um) 
pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através 
do site www.angra.rj.gov.br

DATA/HORA DA SESSÃO: 20/12/2019, às 15:00 h

PROCESSO Nº 2019021378

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, situada 
na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.

RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 01(um) 
pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através 
do site www.angra.rj.gov.br

Adriel Felipe Conceição de Lacerda

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2019

OBJETO: Formação de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo de 12 
(doze) meses, para eventual aquisição de cadeiras universitárias, para atender as 
necessidades da Superintendência de Gestão de Suprimentos do Município de 
Angra dos Reis.
DATA/HORA DA SESSÃO: 20/12/2019, às 11:00 h

Pregoeiro

OBJETO: Manutenção do Guindaste Munck dos caminhões pertencentes à 
Secretaria executiva de Proteção de defesa Civil (SEPDC), do Município de 
Angra dos Reis.
DATA/HORA DA SESSÃO: 20/12/2019, às 13:00 h
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, situada 
na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.

Pregoeiro

PROCESSO Nº 2019017547

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, situada 
na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.

Adriel Felipe Conceição de Lacerda
Pregoeiro

RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 01(um) 
pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através 
do site www.angra.rj.gov.br

CARTA COVITE Nº 007/2019/REMARCADO

PROCESSO Nº 2019018190
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra de instalação de 
sistemas �xos de prevenção e combate a incêndio e pânico (canalização 
preventiva) na Creche do Bairro Belém - Angra dos Reis/RJ, incluindo o 
fornecimento de todos os equipamentos, materiais, mão-de-obra e quaisquer 
insumos necessários à sua perfeita execução.
DATA/HORA DA SESSÃO: 18/12/2019, às 10:00 hs
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, situada 
na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.

Alexandre Giovanetti Lima

RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 
01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, 
ou, através do site www.angra.rj.gov.br

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Adriano de Moura Vidal Jordão

Leia -sê: Período: Novembro

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para GL COMÉRCIO 
DE CONSULTORIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO conforme 
abaixo:

Carlos Macedo da Costa

Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 072/2019/SAD

Onde se lê: Período: Outubro

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 
situada na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.

PROCESSO Nº 2018023194

RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 
01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, 
ou, através do site www.angra.rj.gov.br

Pregoeiro

ERRATA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019/REMARCADO

OBJETO: Formação de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, objetivando a contratação de empresa para eventual 
prestação de serviços referente a locação (fretamento) ônibus, para 
transporte de passageiros a �m de atender as necessidades da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania e Secretaria de 
Educação.
DATA/HORA DA SESSÃO: 20/12/2019, às 09:00 h

Angra dos Reis, 09 de dezembro de 2019

Secretário de Administração
Ordenador de Despesas

                                                                                                                                                                                                                                                                                        
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e COLAB 
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TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 113/2018
TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A .

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo do  
contrato de prestação de serviços nº 113/2018, com decréscimo �nanceiro de 
25% (vinte e cinco por cento), para a contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de implantação de um sistema de Gestão Pública 
Colaborativa do Cidadão, versão Web e Mobile, integrado à Rede Social para o 
Município de Angra dos Reis, com consultoria para estruturação, implantação 
e acompanhamento.

VALOR: O valor global do presente termo corresponde a R$ 135.000,00 
(cento e trinta e cinco mil reais),  dividido em 12(doze) parcelas de R$ 
11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo 
c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a : 
20.2001.04.126.0225.2684.339040.0000; Ficha nº 20191299, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho n° 2133, em 12/11/19, no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), correspondente ao exercício vigente.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo início 
em 13/11/19 e término em 12/11/2020.

DATA DA ASSINATURA: 12/11/2019.

Angra dos Reis, 12 de novembro de 2019.
ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário Executivo de 
Planejamento e Gestão Estratégica, através do Formulário de Solicitação de 
Empenho nº 153/2019, de 07/11/2019, constante do processo administrativo 
nº 2018018022, de 12/09/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019/FTAR

OBJETO:  Registro de Preços de locação de embarcações para atender a 
demanda da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra. DATA: 
20/12/2019 às 10h00min. Os interessados em obter o edital impresso, deverão 
apresentar 01 (um) pendrive virgem devidamente lacrado em sua embalagem 
original na sede da TurisAngra, na Avenida Júlio Maria, nº 10 – Centro, Angra 
dos Reis/RJ, no horário de 09:00h às 16:00h, ou retirá-lo no site 
www.angra.rj.gov.br. Dúvidas: telefone (24) 3369-7711, e-mail: 
tur.cocli@angra.rj.gov.br  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeito

Pregoeiro

REVOGAR a cessão da servidora RITA DE CÁSSIA SANTOS DE SOUZA, 
Biólogo, Matrícula 22217, efetuada por meio da Portaria nº 495, de 15 de maio 
de 2019, a partir de 01 de novembro de 2019.

R E S O L V E:

oP O R T A R I A           N  983/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e, considerando os termos do 
Ofício nº 417/2019/IMAAR, do Instituto Municipal do Ambiente de Angra 
dos Reis, datado de 21 de outubro de 2019,

Carlos Augusto de Oliveira 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 31 DE OUTUBRO DE 2019.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE NOVEMBRO DE 
2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e, considerando os termos 
do Memorando nº 1463/2019/SEC, da Secretaria de Educação, datado de 
21 de novembro de 2019,

oP O R T A R I A           N     1023/2019

R E S O L V E:

R E S O L V E:

Secretário de Administração
CARLOS MACEDO COSTA

DESIGNAR SAIONARA NEVES MARTINS MACIEL, Matrícula 
20033, para exercer, interinamente, a função de Diretor, no âmbito da 
Secretaria de Educação, da E. M. Gal. Silvestre Travassos, no período de 31 

HOMOLOGAR o resultado �nal da Avaliação de Desempenho, no estágio 
probatório, conforme o disposto no art. 17, da Lei nº 412/L.O., de 20 de 
fevereiro de 1995 e art. 5º, inciso VII, do Decreto nº 2.972, de 05 de 
fevereiro de 2004, dos seguintes servidores: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e, considerando os termos 
do Ofício nº 905/2019/FHGJ, da Fundação Hospital Geral da Japuíba, 
datado de 18 de outubro de 2019,

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

oP O R T A R I A           N   1009/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, usando das atribuições legais, de acordo com o 
disposto no art. 17, da Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995 e art. 5º, inciso 
VII, do Decreto nº 2.972, de 05 de fevereiro de 2004, e considerando os 
termos do Memorando nº 0820/2019, da Superintendência de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 12 de 
novembro de 2019,

R E S O L V E:

oP O R T A R I A           N  986/2019

CEDER o servidor THIAGO CÉSAR MIRANDA DE ANDRADE 
COSTA, Médico Traumatologista/Ortopedista, Matrícula 4501838, para 
a Fundação Hospital Geral da Japuíba, com efeitos a contar de 01 de agosto 
de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 

2019.

6 Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XV - n° 1106 - 10 de Dezembro de 2019



oP O R T A R I A           N    1024/2019

R E S O L V E:

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

JOELTON ANTONIO CONTE

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e, considerando os termos do 
Memorando nº 2045/2019-SSA.GAB, da Secretaria Municipal de Saúde, 
datado de 22 de novembro de 2019,

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE NOVEMBRO DE 2019.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE NOVEMBRO DE 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

de outubro a 29 de novembro de 2019, durante a licença médica da titular Ana 
Cristina Ramos, Matrícula 10245.

Prefeito

Secretária de Educação - Interino

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Secretário Municipal de Saúde

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos do Ofício 
nº 994/2019/FHMJ, da Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel – Hospital 
Municipal da Japuíba - HMJ, datado de 25 de novembro de 2019,

DESIGNAR EDUARDO RAMOS DA SILVA LEÃO, Enfermeiro, Matrícula 
4500193, para exercer a responsabilidade técnica de Enfermeiro do ESF 
Pequenas Praias, com efeitos a contar de 01 de novembro de 2019.

oP O R T A R I A           N  1025/2019

Prefeito

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos do Ofício 
nº 993/2019/FHMJ, da Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel – Hospital 
Municipal da Japuíba - HMJ, datado de 25 de novembro de 2019,

CEDER o servidor JOSÉ LUIZ FRANCO, Auxiliar de Enfermagem, 
Matrícula 14009, para a Fundação Hospital Geral da Japuíba, com efeitos a 
contar de 25 de novembro de 2019.

R E S O L V E:

oP O R T A R I A           N  1026/2019

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

Prefeito

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

REVOGAR a cessão da servidora RENATA BESSA DE FARIA, Técnico em 
Enfermagem, Matrícula 664502426, efetuada pela Portaria nº 1128/2017, 
com efeitos a contar de 25 de novembro de 2019.

R E S O L V E:

oP O R T A R I A           N  1035/2019

Prefeito

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE NOVEMBRO DE 
2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos 
do Ofício nº 1140/2019/FTAR, da Fundação Hospitalar Jorge Elias 
Miguel – Hospital Municipal da Japuíba - HMJ, datado de 01 de novembro 
de 2019,

R E S O L V E:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 28 DE NOVEMBRO DE 
2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos 
do Memorando nº 1493/2019/SEC, da Secretaria de Educação, datado de 
27 de novembro de 2019,

Prefeito

oP O R T A R I A           N    1038/2019

REVOGAR a cessão do servidor OSVALDO RAIMUNDO JUNGER 
SANTIAGO, Motorista, Matrícula 2411, efetuada através da Portaria nº 
479/2018, de 01 de novembro de 2019, com efeitos a contar de 04 de 
novembro de 2019.

DISPENSAR das Funções de Auxiliar de Direção e Diretor das Escolas 
Municipais, os servidores constantes da relação abaixo:

R E S O L V E:

Prefeito

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 02 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Secretário Municipal de Educação - Interino

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

R E S O L V E:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

JOELTON ANTÔNIO CONTE

oP O R T A R I A           N    1039/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos 
do Memorando nº 1493/2019/SEC, da Secretaria de Educação, datado de 
27 de novembro de 2019,

DESIGNAR LEA MARIA DA SILVA DOMINGOS, Matrícula 12462, 
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Prefeito
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Secretário de Finanças

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE DEZEMBRO DE 2019.

JOSÉ CARLOS DE ABREU

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos do 
Memorando nº 2104/2019-SSA.GAB, da Secretaria Municipal de Saúde, 
datado de 26 de novembro de 2019,�

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE DEZEMBRO DE 2019.

Prefeito

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

DESIGNAR WILLER BRILHANTE DE ALBUQUERQUE FILHO, 
Médico, Matrícula 6711, para exercer a responsabilidade técnica Médica da 
Central de Regulação de Angra dos Reis, com efeitos a contar de 26 de 
novembro de 2019.

Secretário Municipal de Saúde

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

R E S O L V E:

oP O R T A R I A           N    1043/2019

oP O R T A R I A           N    1044/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos do 
Memorando nº 2077/2019-SSA.GAB, da Secretaria Municipal de Saúde, 
datado de 26 de novembro de 2019,�

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

para a função de Diretor, da E. M. para De�cientes Visuais, no âmbito da 
Secretaria de Educação, com efeitos a contar de 31 de outubro de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

Prefeito

JOELTON ANTÔNIO CONTE
Secretário Municipal de Educação - Interino

oP O R T A R I A           N   1041/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos do 
Memorando nº 125/SFI/2019, da Secretaria de Finanças, datado de 27 de 
novembro de 2019, 

R E S O L V E:

DESIGNAR CLAUDIA PORTO DE ARROXELLAS BRAGANÇA, 
Matrícula 22299, para exercer, interinamente, a Função Grati�cada de Diretor 
do Departamento de Tesouraria, da Secretaria de Finanças, Símbolo FG-1, a 
partir de 26 de novembro de 2019, durante a licença médica da titular Ana Lígia 
da Silva  Pereira, Matrícula nº 1269.

Prefeito

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Prefeito

Secretário Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE DEZEMBRO DE 
2019.

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI
Secretário Municipal de Saúde

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

R E S O L V E:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

DESIGNAR CLAUDIA APARECIDA FERREIRA LEMOS, Médico, 
Matrícula 5621, como responsável da Assessoria Técnica de Pós Graduação, 
Ensino e Pesquisa, tendo subordinação hierárquica vinculada ao Gabinete 
do Secretário de Saúde, com efeitos a contar de 01 de novembro de 2019.

oP O R T A R I A           N    1045/2019

oP O R T A R I A           N    1046/2019

DESIGNAR KATIA ADRIANA TEIXEIRA SILVESTRE, Enfermeiro, 
Matrícula 4502673, para exercer a Responsabilidade Técnica de 
Enfermagem do SAMU, com efeitos a contar de 26 de novembro de 2019.

R E S O L V E:

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos 
do Memorando nº 2106/2019-SSA.GAB, da Secretaria Municipal de 
Saúde, datado de 26 de novembro de 2019,�

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos 
do Memorando nº 2105/2019-SSA.GAB, da Secretaria Municipal de 
Saúde, datado de 26 de novembro de 2019,�

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE DEZEMBRO DE 

2019.

oP O R T A R I A           N    1047/2019

DESIGNAR JAQUELINE DA ROCHA RANGEL, Assistente Social, 
Matrícula 4502019, para exercer a Responsabilidade Técnica pelo 
Programa de Processos Sociais de Fornecimento de Insumos da Secretaria 
de Saúde, com efeitos a contar de 26 de novembro de 2019.

R E S O L V E:

Secretário Municipal de Saúde

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

Prefeito
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DESIGNAR AMILCAR JORDÃO CALDELLAS JUNIOR, Médico Clínico 
Geral, Matrícula 4501665, para exercer a Responsabilidade Técnica Médica do 
SAMU, com efeitos a contar de 26 de novembro de 2019.

R E S O L V E:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE DEZEMBRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, considerando os termos do 
Memorando nº 2107/2019-SSA.GAB, da Secretaria Municipal de Saúde, 
datado de 26 de novembro de 2019,�

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MUNICÍPIO  DE  ANGRA  DOS  REIS,  04 DE DEZEMBRO  DE  

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 
adicionais por Suplementação/Anulação: R$  2.151.984,00 (dois milhões, 
cento e cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e quatro reais), na forma 
seguinte:

D E C R E T A:

Secretário Municipal de Saúde

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício �nanceiro, no valor de R$ 2.151.984,00 
(dois milhões, cento e cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e quatro reais).

o     D  E  C  R  E  T  O     N 11.507,   DE  04  DE  DEZEMBRO  
DE   2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da 
Lei nº 3.900, de 05 de novembro de 2019, combinado com o art. 41, inciso I e 
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

00.00 = Ordinários
04.00 = Royalties até 5% - Lei 7.990/89

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 
partir de 04 de dezembro de 2019. 

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

Secretário Executivo de Obras

JOELTON ANTONIO CONTE

2019.

Prefeito

Secretário de Governo e Relações Institucionais
MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

Secretário de Educação – Interino

ATA DA 282º REUNIÃO ORDINÁRIA – 06/11/2019

Processos Indeferidos

ATA DA 283º REUNIÃO ORDINÁRIA – 11/11/2019

Processos Deferidos

Processos Indeferidos
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Processos Deferidos

Processos Deferidos

Processos Indeferidos

ATA DA 284º REUNIÃO ORDINÁRIA – 27/11/2019

ATA DA 285º REUNIÃO ORDINÁRIA – 05/12/2019

Processos Indeferidos

Processos Deferidos 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019-F

No dia 28 (vinte e oito) do mês de novembro de 2019,  a FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 26.830.623/0001-85, com sede 
na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo Secretário Hospitalar, Sebastião Faria de Souza, nos 
termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 
10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 
Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei 
Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  
nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da 
classi�cação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 
032/2019, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor 
bene�ciário ESPECIFARMA COM. DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, localizado ESTRADA DA 
PEDRA, 5100 – GUARATIBA – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP.: 23.030-
380, inscrito no CNPJ nº 00.085.822/0001-12, Tel.: (21) 2417-9700 e e-
maill: , neste ato representado pelo Sr. SEBASTIÃO licytec.rj@gmail.com
MARTINS AMORIM, portador da Carteira de Identidade nº 224832-
SSP-ES e CPF nº 283.465.807-20, conforme quadro abaixo:

PROCESSO Nº 2019012942
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PROCESSO Nº 2019012942
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019-H

No dia 28 (vinte e oito) do mês de novembro de 2019,  a FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 26.830.623/0001-85, com sede na Rua 
Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
Secretário Hospitalar, Sebastião Faria de Souza, nos termos da Lei Federal  nº 
10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, 
Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 
01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classi�cação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019, 
RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor bene�ciário FAST 
RIO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI - EPP, localizado ESTRADA 
DO ENGENHO D'AGUA, 1330 – BOX 202 – ANIL – RIO DE JANEIRO – 
CEP.: 22.765-240, inscrito no CNPJ nº21.766.049/0001-20, Tel.:21.3502-
9189 e e-mail: licitacao@fastdistribuicao.com.br, neste ato representado pelo 
Sr. VITOR HUGO BERNARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO, portador da 
Carteira de Identidade nº 27.041.292.7 - DETRANRJ e CPF nº 147.998.797-
23, conforme quadro abaixo:

O Edital do Pregão nº 032/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal 
do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário.

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados de 28/11/2019 a 27/11/2020, com e�cácia legal após a 
publicação no Boletim O�cial do Município.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL

SECRETÁRIO HOSPITALAR
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

ESTÉVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE 

VITOR HUGO BERNARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL

FAST RIO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI - EPP

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 
legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário.

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, 
§1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de 
Reserva.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019-K
PROCESSO Nº 2019012942

No dia 28 (vinte e oito) do mês de novembro de 2019,  a FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 26.830.623/0001-85, com sede 
na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo Secretário Hospitalar, Sebastião Faria de Souza, nos 
termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 
10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 
Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 032/2019, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 
fornecedor bene�ciário LINEA-RJ COMÉRCIO EIRELI, localizado 
RUA SANTO ANTÔNIO Nº 49 – SANTO ANTÔNIO – 
CACHOEIRA DE MACACU - RJ, CEP.:28.680-000, inscrito no CNPJ 
n º  1 7 . 6 2 4 . 7 8 9 / 0 0 0 1 - 5 4 ,  Te l . :  2 1 - 2 6 4 9 - 2 1 1 2  e  e - m a i l : 
adm.linearj@gmail.com,  neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
ALBERICO LIMA GUERRIEN, portador da Carteira de Identidade nº 
112.264.957 - IFPRJ e CPF nº 056.822.737-96, conforme quadro abaixo:

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados de 28/11/2019 a 27/11/2020, com e�cácia legal 
após a publicação no Boletim O�cial do Município.

SECRETÁRIO HOSPITALAR

O Edital do Pregão nº 032/2019 e seus Anexos integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.
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O Edital do Pregão nº 032/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição.

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados de 28/11/2019 a 27/11/2020, com e�cácia legal após a 
publicação no Boletim O�cial do Município.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal 
do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

No dia 28 (vinte e oito) do mês de novembro de 2019,  a FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 26.830.623/0001-85, com sede na Rua 
Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
Secretário Hospitalar, Sebastião Faria de Souza, nos termos da Lei Federal  nº 
10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, 
Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 
01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classi�cação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019, 
RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor bene�ciário 
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, localizado RUA DOIS, S/N, 
QUADRA 008 – LOTE 008, CIVIT I – SERRA – ES – CEP 29.168-030, 
inscrito no CNPJ nº 05.343.029/0001-90, Tel.: 21-3557-1447 e e-mail: 
licitacao@medlevensohn.com.br, neste ato representado pela Sra ADRIANA 
DE OLIVEIRA RESENDE, portadora da Carteira de Identidade nº 
10.523.496-7 e CPF nº 071.409.977-56, conforme quadro abaixo:

O Edital do Pregão nº 032/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição.

LINEA-RJ COMÉRCIO EIRELI
   JOSÉ ALBERICO LIMA GUERRIEN

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019-N

SECRETÁRIO HOSPITALAR       

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados de 28/11/2019 a 27/11/2020, com e�cácia legal após a 

PROCESSO Nº 2019012942

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados de 28/11/2019 a 27/11/2020, com e�cácia legal 
após a publicação no Boletim O�cial do Município.

PROCESSO Nº 2019012942

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019-Q

No dia 28 (vinte e oito) do mês de novembro de 2019,  a FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 26.830.623/0001-85, com 
sede na Rua Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo Secretário Hospitalar, Sebastião Faria de Souza, nos 
termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 
10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo 
Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em 
face da classi�cação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 032/2019, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 
fornecedor bene�ciário PHARMTECH DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, localizado 
RUA REVERENDO OTÁVIO LUIZ VIEIRA, 840 – QUADRA A – 
LOTE 4 – CENTRO – ITAGUAÍ – RJ – CEP 23.815-150, inscrito no 
CNPJ nº 25.165.389/0001-56, tel.: 21-99943-0317, e-mail: 
compras.pharmtech@gmail,com  ,neste ato representado pelo Sr. YAN 
JUNGER LIMA, portador da Carteira de Identidade nº 23.476.080-9 e 
CPF nº 126.489.237-30, conforme quadro abaixo:

O Edital do Pregão nº 032/2019 e seus Anexos integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 
legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário.

PHARMTECH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA

SECRETÁRIO HOSPITALAR

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL

AN JUNGER LIMA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL

SECRETÁRIO HOSPITALAR
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ADRIANA DE OLIVEIRA RESENDE

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 
legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário.

publicação no Boletim O�cial do Município.
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Triênio Lei 11,60% (Lei Municipal nº 1857/2007) .................................. R$ 
307,73       

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 
partir de 05 de dezembro de 2019.

D E C R E T A:

o     D  E  C  R  E  T  O     N 11.510,   DE  05  DE   DEZEMBRO   
DE   2019

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 
adicionais por Superávit: Fonte 16.52 FNDE – FPM APOIO AOS ENTES 
QUE RECEBEM FPM – R$  377.570,83 (trezentos e setenta e sete mil, 
quinhentos e setenta reais e oitenta e três centavos), na forma seguinte:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício �nanceiro, no valor de R$ 377.570,83 
(trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e setenta reais e oitenta e três 
centavos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da 
Lei nº 3.900, de 05 de novembro de 2019, combinado com o art. 41, inciso I e 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:

16.52 = FNDE – FPM Apoio Aos Entes Que Recebem FPM

MUNICÍPIO  DE  ANGRA  DOS  REIS,  05  DE  DEZEMBRO  DE  
2019.

Secretário de Educação - Interino

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

Ato: Portaria nº 420/2018 e 725/2018
Data: 18/06/2018 e 22/10/2018

Prefeito

Servidora: MARIA APARECIDA POSSIDONIO ROSA

Validade: 29/06/2018
Publicação: 29/06/2018 e 01/11/2018

Proventos de Aposentadoria – proporcional a 6.627/10.950 dias (Artigo 40, § 
1º, Inciso I da CFB/88 c/c art. 6º-A da EC 41/2003 e art. 4º da Lei Municipal 
nº 2.074/2008 e Lei Municipal nº 3475/2016) .............................................. 
R$ 1605,50                                                                             

JOELTON ANTONIO CONTE

Considerando os termos do Processo Administrativo nº 2018014158, �. 18, 
referente a averbação de tempo de contribuição, �cam re�xados os proventos 
mensais de inatividade da servidora MARIA APARECIDA POSSIDONIO 
ROSA, matrícula nº 17169, Docente I, Referência 400, do Grupo Funcional 
Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 
aposentada através da Portaria nº 420/2018 de 18 de junho de 2018, publicada 
em 29 de junho de 2018, com validade a partir de 29 de junho de 2018, 
conforme parcela abaixo discriminada:

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Grat. Incentivo a Escolaridade 8% (Lei Municipal nº 1891/2007) ......... 
R$ 112,86  

Triênio Lei 11,60% (Lei Municipal nº 1857/2007) .................. R$ 307,73       

                                                      

Celi de Oliveira Chaves

Diretora de Benefícios e Segurados

Coordenadora de Concessão de Benefícios – Interina

Proventos de Aposentadoria – proporcional a 5.823/10.950 dias (Artigo 
40, § 1º, Inciso I da CFB/88 c/c art. 6º-A da EC 41/2003 e art. 4º da Lei 
Municipal nº 2.074/2008 e Lei Municipal nº 3475/2016) ...... R$ 1410,71                                                                             

TOTAL ............................................................................... R$ 1.859,51

Luciane Pereira Rabha

Neusa Maria B. A. Gonçalves

Diretora-Presidente

Progressão PCCR 2% (Lei Munic. nº 1857/2007 e Decr. nº 5665/2008) 
.... R$ 28,21

Angra dos Reis, 09 de novembro de 2018.

Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 
073/2019/SAD

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para  ELIAS 
ANTÔNIO SANTOS MIGUEL, conforme abaixo:

Servidora: MARIA APARECIDA POSSIDONIO ROSA

Data: 18/06/2018 e 22/10/2018
Validade: 29/06/2018
Publicação: 29/06/2018 e 01/11/2018
Considerando os termos da Portaria nº 725/2018 de 22/10/2018, 
publicada em 01/11/2018, bem como os termos do Processo 
Administrativo nº 2018014158, �. 12,  �cam re�xados os proventos 
mensais  de inatividade da servidora MARIA APARECIDA 
POSSIDONIO ROSA, matrícula nº 17169, Docente I, Referência 400, 
do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 420/2018 
de 18 de junho de 2018, publicada em 29 de junho de 2018, com validade a 
partir de 29 de junho de 2018, conforme parcela abaixo discriminada:

TOTAL ............................................................................... R$ 2.105,89

Ato: Portaria nº 420/2018 e 725/2018

Diretora de Benefícios e Segurados

Progressão PCCR 4% (Lei Munic. nº 1857/2007 e Decr. nº 5665/2008) 
.... R$ 64,22

Neusa Maria B. A. Gonçalves

Luciane Pereira Rabha

                                                      

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Diretora-Presidente

Angra dos Reis, 08 de maio de 2019.

Grat. Incentivo a Escolaridade 8% (Lei Municipal nº 1891/2007) ......... 
R$ 128,44  
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Angra dos Reis, 10 de dezembro de 2019

Carlos Macedo da Costa

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal nº 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para o fornecer REAL 
SERVIÇOS DE FRETAMENTO LTDA-ME, conforme abaixo:

Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos 
031/2019/SAD.DETRA

Angra dos Reis, 27 de Novembro de 2019

Secretário de Administração

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal nº 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para o fornecer FRET 
LOCAÇÃO, PARQUEAMENTO R ADMINISTRAÇÃO LTDA-EPP, 
conforme abaixo:

Ordenador de Despesas

Carlos Macedo da Costa

Secretário de Administração

Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos 
030/2019/SAD.DETRA

Angra dos Reis, 27 de Novembro  de 2019
Carlos Macedo da Costa

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 022/2019

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA, nomeada pela portaria 853 de 26 de dezembro de 2018, 
publicada no Boletim O�cial do Município de Angra dos Reis n° 979 em 28 de 
dezembro de 2018, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora SHEILA VELOSO DA SILVA ALMEIDA, 
Matrícula nº 25495 para realizar o acompanhamento e a �scalização do 

O Município de Angra dos Reis, vem através deste, tornar público, que foi 
alterado o Termo de Referência.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar a partir de 19 de julho de 2019.

RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 
01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, 
ou, através do site www.angra.rj.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018011380

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 
situada na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.

PROCESSO Nº 2018011380

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para realização dos exames 
em CARDIOLOGIA (MONITORAMENTO PELO SISTEMA DE 
HOLTER 24H – 3 CANAIS, MONITORIZAÇÃO DE PRESSÃO 
ARTERIAL, TESTE DE ESFORÇO/TESTE ERGOMÉTRICO E 
ECOCARDIOGRAMA TRANSTORÁCICA) de acordo com as normas 
previstas em Portarias Ministeriais, para tendimento de crianças e adultos 
referenciados pela rede Municipal de Saúde (RMS) de  Angra dos Reis.

ERRATA DO EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2019/SSA

DATA/HORA DA SESSÃO: 27/12/2019, às 10:00 hs

Angra dos Reis, 10 de dezembro de 2019.

Secretário Municipal de Saúde
RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Processo 2019009473, Empresa TIME RACE CRONOMETRAGEM 
ELETRÔNICA LTDA-ME, CNPJ: 17.600.693/1000-78, empresa 
especializada em controle, tomada de tempo, aferição e apuração de 
resultados de corrida de rua por meio de chip eletrônico, para atender a 
eventos da Secretaria Executiva de Esporte e Lazer.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE DEZEMBRO DE 
2019

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
PROMOÇÃO DA CIDADANIA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2019/SSA/REMARCADO

Secretário Municipal de Saúde

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93.
  

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES:�CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI -DEMAIS.

Processo nº 1411/2019

CONTRATO Nº 009/2019

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviço de administração e emissão de cartões magnético 
e/ou chip, de débito, voltado ao abastecimento e controle do consumo de 
combustível e estacionamento, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, conforme quantitativos e especi�cações 
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VALOR: �O valor global estimado da presente contratação é de R$ 323.514,00 
(trezentos e vinte e três reais e quinhentos e quatorze reais).

AUTORIZAÇÃO: �14/11/2019.
 

PRAZO: �O prazo de vigência da presente contratação é de 12 (doze) meses, 
com início em 06/12/2019 e término em 05/12/2020, podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/98.

DATA DA ASSINATURA:  21/11/2019.

� EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente 
contratação correrá à conta de dotação orçamentária própria do Poder 
Legislativo, sob a rubrica PT. nº 01.031.0185.2.295 e pelo Elemento de 
Despesa nº 3.3.9.0.30.00.00, com cobertura através da Nota Empenho 
Estimativo nº 801/2019, datada de 19/11/2019, no valor de R$ 22.466,25 
(vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

 
Processo nº 1434/2019

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E HENRY 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA – DEMAIS.

contidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital nº 013/2019 do Pregão 
Presencial nº 013/2019/CMAR, parte integrante deste instrumento 
independente de transcrição.

Presidente

VALOR: O valor global da presente contratação é de R$ 22.500,00 (vinte e dois 
mil e quinhentos reais), irreajustável.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa correrá por conta da 
Dotação Orçamentária existente no Programa de Trabalho P.T. 
01.031.0185.2.295 e pelo Elemento de Despesa nº 3.3.9.0.39.00.00, com 
cobertura através da Nota Empenho Ordinário nº 770/2019, datada de 
14/11/2019, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),  P.T. 
01.031.0185.2.295 e pelo Elemento de Despesa nº 3.3.9.0.30.00.00, com 
cobertura através da Nota Empenho Ordinário nº 771/2019, datada de 
14/11/2019, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), P.T. 01.031.0185.2.295 
e pelo Elemento de Despesa nº 4.4.9.0.52.00.00, com cobertura através da 
Nota Empenho Ordinário nº 772/2019, datada de 14/11/2019, no valor de R$ 
13.279,50 (treze mil, duzentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), P.T. 
01.031.0185.2.295 e pelo Elemento de Despesa nº 4.4.9.0.52.00.00, com 
cobertura através da Nota Empenho Ordinário nº 773/2019, datada de 
14/11/2019, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e P.T. 01.031.0185.2.295  
e pelo Elemento de Despesa nº 4.4.9.0.52.00.00, com cobertura através da 

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de catracas eletrônicas, cartões para visitantes, leitor 
biométrico, webcam e software de controle de acesso, com serviços de 
instalação, con�guração e fornecimento de peças e acessórios, para instalação na 
sede administrativa da Câmara Municipal de Angra dos Reis, sito na Rua da 
Conceição, nº 255, Centro, Angra dos Reis-RJ, cujas características técnicas, 
quantitativos e especi�cações encontram-se descritas no Termo de Referência - 
ANEXO I do Edital de Pregão Presencial nº 011/2019/CMAR, parte 
integrante deste instrumento independente de transcrição.

PRAZO: O prazo de vigência da presente contratação é de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

CONTRATO Nº 010/2019

 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.429, DE  03  DE  
DEZEMBRO  DE  2019.

 

Processo nº 1177/2019
 

Nota Empenho Ordinário nº 774/2019, datada de 14/11/2019, no valor 
de R$ 1.720,50 (hum mil e setecentos e vinte reais e cinquenta centavos).

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E DES 
SERVIÇOS EM ELEVADORES LTDA.

VALOR: O valor global estimado do serviço objeto da presente contratação 
é de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 27/11/2019.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva 
de 02 (dois) elevadores e 01 (uma) plataforma de acessibilidade vertical para 
portadores de necessidades especiais, todos da marca Sanberg, instalados na 
sede da Câmara Municipal de Angra dos Reis e Plenário Benedito Adelino, 
respectivamente, cujas especi�cações encontram-se no Anexo I – Termo de 
Referência do Edital de Pregão Presencial nº 010/2019/CMAR.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

AUTORIZAÇÃO: 12/11/2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente 
contratação correrá à conta de dotação orçamentária própria do Poder 
Legislativo, sob a rubrica PT. nº 01.031.0185.2.295 e pelo Elemento de 
Despesa nº 3.3.9.0.39.00.00 – Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica, com cobertura através da Nota Empenho Global nº 767/2019, 
datada de 11/11/2019, no valor de R$ 933,33 (novecentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos), correspondentes ao presente exercício.

CONTRATO Nº 011/2019

Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93.

Presidente

PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com 
início em 21/12/2019 e término em 20/12/2020, podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/98.

AUTORIZAÇÃO: 11/11/2019.

DATA DA ASSINATURA: 05/12/2019.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
Presidente

Art. 1º Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 
BENEMÉRITO” À SENHORA MARIA DAS GRAÇAS CRUZ.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS 
REIS - RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

CONCEDENDO O “TÍTULO DE CIDADÃO ANGRENSE 
BENEMÉRITO” À SENHORA MARIA DAS GRAÇAS CRUZ.

AUTOR: VEREADOR FLÁVIO ARAÚJO DOS SANTOS
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Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste Nobre Cidadão na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, designar 
o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente Decreto.

AUTOR: VEREADORA JANE ROSELI VEIGA

AUTOR: VEREADOR LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

PRESIDENTE

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Benemérito” ao Senhor 
João Batista de Carvalho Braz.

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.432,  DE  03  DE  
DEZEMBRO DE  2019

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE BENEMÉRITO”.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, designar 
o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente Decreto.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS - 
RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE HONORÁRIO”.

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Honorário” ao Senhor 
Ronald Soares Ribeiro.

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste Nobre Cidadão na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS - 
RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta Nobre Cidadã na 
construção de uma melhor sociedade.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis designar 
o dia e o horário para a entrega do Título que trata o presente Decreto.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

�
Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.431,  DE  03  DE  
DEZEMBRO DE  2019.

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.433,  DE  03  DE  
DEZEMBRO DE  2019

AUTOR: VEREADOR LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE 
DEZEMBRO DE 2019.

PRESIDENTE

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE HONORÁRIO”.

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Honorário” à 
Senhora Raquel Gomes Ribeiro.
 
Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta Nobre Cidadã na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS 
REIS - RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
designar o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente 
Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.435,  DE  03  DE  
DEZEMBRO DE  2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE 
DEZEMBRO DE 2019.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste Nobre Cidadão na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE 
DEZEMBRO DE 2019.

AUTOR: VEREADOR MARCOS AURÉLIO COELHO

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
designar o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente 
Decreto.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS 
REIS - RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE HONORÁRIO”.

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Honorário” ao 
Senhor Carlos Felipe Larrosa Arias.
 

PRESIDENTE
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AUTOR: VEREADOR SÉRGIO RICARDO GAMA

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE BENEMÉRITO”.

PRESIDENTE

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, designar 
o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente Decreto.

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.437,  DE  03  DE  
DEZEMBRO DE  2019.

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Benemérito” ao Senhor 
Manoel Coelho da Silva Neto.

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.436,  DE  03  DE  
DEZEMBRO DE  2019

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS - 
RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste Nobre Cidadão na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

AUTOR: VEREADOR SÉRGIO RICARDO GAMA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS - 
RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Honorário” ao Bispo 
Paulo César Marquesini.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE HONORÁRIO”.

 
Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste Nobre Cidadão na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, designar 
o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.438,  DE  03  DE  
DEZEMBRO DE  2019

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS - 
RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 

AUTOR: VEREADOR FRANCISCO CANINDÉ DA COSTA 
RAIMUNDO

AUTOR: VEREADOR LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS 
REIS - RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE 
DEZEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE HONORÁRIO”.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
designar o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente 
Decreto.

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.440,  DE  03  DE  
DEZEMBRO DE  2019

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Honorário” ao 
Doutor Ricardo Augusto Reis Guimarães.

PRESIDENTE

AUTOR: VEREADOR LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

PRESIDENTE

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Honorário” ao 
Doutor Matias Blás Capraro.

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

 
Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste Nobre Cidadão na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

LEGISLATIVO:

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste Nobre Cidadão na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
designar o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente 
Decreto.

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.439,  DE  03  DE  
DEZEMBRO DE  2019

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE 
DEZEMBRO DE 2019.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS 
REIS - RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Honorário” ao 
Senhor Cleysson Felix da Costa e Silva.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE HONORÁRIO”.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE HONORÁRIO”.
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AUTOR: VEREADOR THIMOTEO CAVALCANTI ALBUQUERQUE 
DE SÁ

 

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS - 
RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE HONORÁRIO”.

PRESIDENTE

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Honorário” à Senhora 
Stella Magaly Salomão Corrêa.

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.442,  DE  03  DE  DEZEMBRO DE  
2019

 

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, designar 
o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta Nobre Cidadã na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, designar 
o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente Decreto.

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Honorário” à Senhora 
Mônica Georgia Nunes de Oliveira.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta Nobre Cidadã na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE HONORÁRIO”.

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.443,  DE  05  DE  
DEZEMBRO DE  2019

AUTOR: VEREADOR FRANCISCO CANINDÉ DA COSTA 
RAIMUNDO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS - 
RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

PRESIDENTE

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste Nobre Cidadão na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, designar 
o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente Decreto.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS 
- RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE HONORÁRIO”.

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE 
DEZEMBRO DE 2019.

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.444,  DE  05  DE  
DEZEMBRO DE  2019

AUTOR: VEREADORA CRISTIANE BRASIL DA SILVA

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Honorário” ao 
Senhor Anderson Mendes da Silva.
 
Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste Nobre Cidadão na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
designar o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente 
Decreto.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE 
DEZEMBRO DE 2019.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  2.445,  DE  05  DE  
DEZEMBRO DE  2019

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
designar o dia e hora para a entrega da Medalha que trata o presente 
Decreto.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “TÍTULO DE CIDADÃO 
ANGRENSE HONORÁRIO”.

AUTOR: VEREADORA LUCIANA FERREIRA DE OLIVEIRA 
VALVERDE

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS 
- RJ., APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

PRESIDENTE
LUÍS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste Nobre Cidadão na 
construção de uma Sociedade mais Justa e Igualitária.

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE 
DEZEMBRO DE 2019.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Angrense Honorário” ao 
Senhor Jorge Vallim do Nascimento.
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